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      PROJETO DE LEI Nº .................../2022 

 
 
 
 
 

Institui no calendário oficial do município de 
Porto Feliz o “Dia do Setor das Equipes de 
Nossa Senhora” a ser celebrado no dia 30 de 
outubro.” 

 
 
                        «APROVACAO» 

 
 
Art. 1ª Fica instituído no calendário oficial do município de Porto Feliz o dia 
30 de outubro como sendo o “Dia do Setor das Equipes de Nossa Senhora”. 
 
Art. 2ª As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 
 
Art. 3ª Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Sala da Sessões, 21de julho de 2022. 
 

«LOCAL» 
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JUSTIFICATIVA 

 
      O presente projeto de lei se justifica por tratar-se o 
Movimento das Equipes de Nossa Senhora um movimento de espiritualidade conjugal 
nascido para responder às exigências dos casais cristãos desejosos de viver plenamente 
a sua vida matrimonial a partir do Sacramento do Matrimônio, se reúnem em nome de 
Cristo e querem ajudar seus membros a progredir no amor a Deus e no amor ao 
próximo. Trata-se de um movimento de casais cristãos católicos, cristocêntrico que se 
colocam sob o patrocínio de Nossa Senhora; com isso acentuam o desejo de servi-la e 
afirmam que não há melhor guia para levar a Deus do que a própria Mãe de Deus. O 
Movimento das Equipes de Nossa Senhora –MENS teve início na França em 25 de 
fevereiro de 1939 onde quatro casais se encontraram com o fundador Padre Henry 
Caffarel e juntos, sacramento da ordem e sacramento do matrimônio caminham para 
descobrir a estrada para a santidade, portanto, cada equipe é formada por quatro a sete 
casais e um conselheiro espiritual. O movimento cresceu em toda a Europa, 
principalmente em países que se falava a língua francesa. Em 13 de maio de 1950 foi 
realizada a primeira reunião das equipes de Nossa Senhora –ENS no Brasil, primeiro 
país de língua não francesa a participar do movimento trazido pelo casal Nani e Pedro 
Moncau. Hoje o movimento está praticamente em todo o mundo. Em 1947 foi 
elaborado os Estatutos das ENS; em 1975 as ENS são reconhecidas por Roma como 
uma “Associação Internacionais de Casais”; em 1992 o Pontifício Conselho para leigos, 
em Roma reconhece a ENS como Associação de Fiéis de Direito privado e aprova seus 
Estatutos; em 2002 ocorre o reconhecimento definitivo das ENS como novimento de 
Fiéis Leigos. Em Porto Feliz a primeira equipe nasceu em 28/04/1989 e pertencia ao 
Setor Sorocaba. Em 30 de outubro de 2010 teve início o Setor Porto Feliz, hoje o 
movimento conta com 14 equipes, sendo que 10 pertencem ao município de Porto Feliz, 
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05 AE.  
CE- significa Conselheiro Espiritual 
AE- significa Acompanhante Espiritual 
 
    Portanto, considerando o belíssimo trabalho realizado em prol do 
casal e da família conto com a compreensão dos nobres edis e anuência de todos. 
 
     Sala das Sessões, 21 de julho de 2022. 
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